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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

Departamento de Transportes Rodoviários do Estado Rio de Janeiro 

PORTARIA DETRO/PRES n° 1539/2020                 de 07 de agosto de 2020. 

 
 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE JULGAMENTO DE 
RECURSOS, CONSTITUÍDA PELA 
PORTARIA DETRO/PRES. N.º 1512, DE 
24/01/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Presidente do Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - 

DETRO/RJ, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 116, do 

Decreto Nº 36.690, de 02 de dezembro de 2004,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão Permanente de Julgamento de Recursos, 

constituída pela Portaria DETRO/PRES. N.º 1512, de 24 de janeiro de 2020. 

 

Presidente da Comissão:  

Waleska Santos Alves de Santana - ID Funcional N.º 5030006-7. 

 

Membros Efetivos: 

Thalita de Oliveira Cleto - ID Funcional N.º 5090331-4; 

Renan Carvalho Santiago – ID Funcional N.°5076331-8; 

Renata Grieco Motta – ID Funcional N.º 4205886-4. 

 

Membros Suplentes: 

Adriana Cadena Vieira - ID Funcional N.º 4251980-2; 

Lucianna Machado Beniz Mota - ID Funcional N.º 4463674-1;  

Caroline Souza Segui- ID Funcional N.º 5093970-0. 

 

Secretária: 

Sueli Bezerra da Silva Canedo - ID Funcional Nº 6163874. 
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Art. 2º - Nos Eventuais Impedimentos, o presidente da Comissão Permanente de 

Julgamentos de Recursos, designado pelo art. 1º dessa portaria, será substituído 

interinamente pelo membro efetivo Thalita de Oliveira Cleto, ID Funcional N.º 5090331-4. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria DETRO/PRES n°1512/2020. 

 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2020. 

 

 

 

OSWALDO LUIZ PACHECO RIBEIRO 

Presidente 

DETRO/RJ 

ID 2429166-8 

 


